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í-'onsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
-\ssunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO E
COn-TRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPF.NSA Dti
LrcrTAÇÃo. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
AR'nGO 24. I. DA LEI N" 8.666193. CONTRATAÇÃO
INFERIOR A R$ 33.OOO.OO. VIABILIDADE JIJRÍDICA.
PROCEDÊNCIA.

I - REI.,ATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" A2l /2022 - Dispensa de I-icitação no

{)112022, o qual possui como objeto a "Contrataçâo de empresa para elaboraçâo de Frojeto e

lienilhas orçamenúrias de ponte de madeira sobre o Rio Noidore. tendo extensâo de 7.5m por

l:rgur:r iie 5.0m. localizada no Município de Santo Antônio do Leste - MT. nas coordenadas -
i :rtitrrde: i4'5l'57.305, Longitude: 5324'19.99"0", conforme solicitação do Secretário Municipal

cr- Viaçãcr. Ohras e Sen,iços Púclicos. Sr. Êdemar Menegassi.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

em r iÍudeda necessidade de elaboração de projeto e planilha orçamentiíriâ de ponte de madeira

st'hre o Rio Noidore. tendô em vista a utilização das vias rurais para escoamento de produção,

i-;i1.'sii!.rn de cidadãos. ônibus escoiares. bem comc todo tipo de circulação vital para a sociedade.
- 

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento

iir).lt1igo 24. l. da t"' n" t.66ó193.
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Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreÇo possua obrigatoriedade legal na emissâo. este possui caráter meramente opinativo. ou seja-

rriio sobrepôc'o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

r)reeípua dc clucidar. inÍbrmar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Adminislração Pública, como define o nobre doutrinador Flelly Lopes Meirelles. irz

[...] Pareceres adnti,tistrdtivos são mqnifestações de órgã<ts técnicos sobre ossuntos submetidos à
sua consideraçtíct. O parecer tem carater meramente opinatiyo, não yincalando a Ádministação
ou os porlicularcs à suo uolivaÇão ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jó,
entito. o que urbsiste como ato administrativo núo é o parecer, mqs, sim, o oto de suq aptovoçtio,
clre potlerú re\:esti'd »utdalidade normativa, ordinatória, negociul ou punitiva_ (MEtRELLES,
2L)lt). p. 1971-

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38. parágrafo unico,

cstabelece a imprcscindibilidadc do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

cquivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

,|rt.38. O prccedintenÍo dq licitoÇdo serd iniciado com a aberÍara de processo a&ninistrqtivo,
devitlamente atttuado, prolocolodo e numerado, contendo a auÍorização respectiva, a inCicaçAo
sucintu de seu ohjeto c do recurso próprio pqrq a despeso, e ao qual serão janlodos
írportunqmente: (... )
ParágraJõ único. As minulos de edrtais de licitação, bem como as dos contrakts, ocordos,
cottr'énios ou ujuslcs deven ser previamente eÍominadqs e uprotadas por assessoria jurídica da
.4 dm inish'uç'do.

A contratação por parte da municipalidade. em regra, será precedida por processo

iicitatirrio. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo. há

algttltras situaçôes em que o processo licitatório sení dispenúvel, confoÍme os teÍÍnos do artigo 24

ua !-ei n" 8.666/93. porém garantindo os principios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

con{ratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no aÍigo 24,I, da Lei n" 8.666/93, o qual

,.iisciplina que:
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) An.24. E dispensável a liciraça8est âo 7o2l12o24
I - para otrras e serviços de engenharia de valor até l0oÁ (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a'', do inciso I do anigo anterior. desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
rcalizadas conjunta c concomitantenlente"

A vantajosidadc econômica à Adminisúação Pública se observani através da

anresenlação do balizamento de preços. sendo cste Íealizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgâos da Administração Pública, não sendo admitidos, tão

\ srr rente. orçamentos de propensos oontratados para executar o serviço, confoÍrne a Resolução de

\- Consulta n" 20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verhis:

Emcnta: TRIBLiNAt- DE CONTAS DO ESTADO DE MATO CROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULCADA NA RESOLUÇÀO DE CONSULTA N" 4Il2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇOES
PtiBl.lCAS. BAI-IZAMENTO DE PREÇOS. t) A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amplirude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da conÍatação
e aos riscos envolvidos. nâo podendo se restringir à obtenção de Úês orçamentos junto a potenciais
fornecedores. mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceiláveis: preços
praticados oa Administraçâo Pública. como fonte prioriüiria; consuttas em ponais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sitios especializados de amplo dominio público;
fomecedores: catálogos de fornecedorcs: analogia com compraycontrataçô€s realizadas por
cor»rações privadas: outras fontes idôneas. desde que devidamente deulhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no an.
:1. I. Í1. da Lei n'8.666i i993. devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos prilados paru a Íealização do objeto a ser contratado, bem como

àra juntailo um valor praticado na Administração Pública. que, embora não possui objetoidêntico,

contém certa similaridade. o que nos permite adotá-lo como parâmetro.

Pois bem. analisando o aÍigo 23, 1,..a" da Lei no 8.66ó193, o qual define os

i alores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

i:" 9.412i2018. os valores para tal sofreram mutação. passando a ter o seguinte limite: R$

Assim. ante à limitação para dispensa em razão do valor, seÍ l0%o do valor

cstimado para o convite, tem-se que é dispensável â licitação nas contratações públicas até o valor

.ie i{$ ji.000-00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in telu. Íeínos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

0t)00
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ALIAITÇA INDusTÉÂÉtbir3?frt?€dÉs LrDA, com a proposra no

ralor de R$ i.750.00 (três mil e setecenrôs e cinquenta reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, urvr vez que fora realizado

dir'ersos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

,\dministração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

1. '.'antajosa a esta municipalidade. tem-se que Írmesma possui todas as certidões negativas necessárias

\- üara fimrarem os contratos administrativos.

Outra aniílise a ser feita por esta Douta Procuradoriq é acerca de possível

tilcionamento de despesa- o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

: :iquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

Jo j:rocesso licitatório. r'isando aiterar a modalidade licitâtória-

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática- ao

llirmar que:

''Conr eleito. a tieqúênciâ da utilização da modalida<ie convite para a compra de material rnédico-
hospitalar. indicada pelo Controle lntemo- configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666/9j, que vedam a utilização
dessa rnodalidade Dara aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente. sempÍe que o
sonatório dc seus valores caracreri:ar o caso da tomada de preços. (Acórdâo 120812008, l"
Câmara- rel- IvIirr. Guilherme Palmeira)"

Assim. analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no pÍesente

.'x.ercício não houve coffrataçãÕ com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

q'ncsiionamento acerca de eventual fracionamento de despesa-

Para finalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

irrntratual. visando averiguar se a mesma se encontra em conformidade à Lein" 8.666193.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma se

cnconra em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n" 8.666/93, prevendo todas as

cláusulas necessárias a um contrato administrativo. não sendo necessáLria proceder qualquer tipo de

: lteracào.

Por fim, registra-se a analise do processo sob o prisma estritamentejurídico, não

ccn]petindo adentrar na conveniência e na oporhmidade dos atos praticados, nem analisar Íspectos

J- n.itut'eza eminentemente técnico-administrativa

\
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Desta feita"tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

sigrratário opinaÍàvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 02112022 -
I)ispensa de Licitação n' 01212022- com a sua pronta ratificação.

É o parece..

Santo Antônio do Leste - MT,0l de abril de 2.022.
-'_ -,:í*> cn-.o_,

L UCAS;GúSTAVO GOMES SILVA
ÁssessoL4údic.o Espec.ial do Gubinete do Prefeito

oAB/MT " 30.050/0
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